
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 13, DE 28 DE MARÇO DE 2024.

“Define atividades insalubres para efeitos de percepção do adicional correspondente, atualiza e consolida legislação sobre o tema no âmbito do Poder Legislativo de Dois Irmãos/RS, e dá outras providências.” 


Art. 1º São consideradas atividades insalubres para efeitos de percepção do adicional de insalubridade previsto no Artigo 90, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001, as abaixo relacionadas, classificadas conforme o grau e constantes em laudo pericial anexo, ou em sua complementação
I - insalubridade de grau máximo: atividades de limpeza em geral e limpeza de sanitários, recolhimento de lixo e detritos, com exposição a vírus, fungos, bactérias, protozoários, parasitas e bacilos;
II - insalubridade de grau médio: não existente no âmbito da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, conforme laudo técnico;

III - insalubridade de grau mínimo: não existente no âmbito da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, conforme laudo técnico.
§ 1º As atividades ou operações insalubres são aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

§ 2º O exercício de atividade em condições de insalubridade assegura ao servidor a percepção de um adicional, respectivamente, de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) ou 10%(dez por cento), segundo a classificação nos graus máximo, médio ou mínimo, estabelecidos em laudo técnico, calculado sobre o valor do menor padrão de vencimento do quadro geral de servidores do Município de Dois Irmãos.
Art. 2º O direito à percepção do adicional previsto no artigo anterior será devido de acordo com o enquadramento previsto em laudo pericial e suas complementações.
Art. 3º É exclusivamente suscetível de gerar direito a percepção do adicional de insalubridade, de modo integral, o exercício pelo servidor de atividade constante do artigo 1º desta Lei em caráter habitual e em situação de exposição contínua ao agente nocivo ou perigoso.
§ 1º O trabalho em caráter habitual, mas de modo intermitente, dará direito à percepção do adicional, proporcionalmente ao tempo despendido pelo servidor na execução de atividade em condições insalubres.

§ 2º O exercício de atividade insalubre em caráter esporádico ou ocasional não gera qualquer direito ao pagamento do adicional.
Art. 4º A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do adicional respectivo.

Parágrafo único.  A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer:
a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância;

b) com a utilização de equipamento de proteção individual;

c) quando o servidor deixar de trabalhar em atividade insalubre.
Art. 5º O servidor que se recusar a usar os equipamentos de proteção individual, além de perder o direito a percepção do adicional respectivo, ainda estará sujeito a sanções disciplinares nos termos da lei.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos, 28 de março de 2024.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei Legislativo n° 13/2024 tem como finalidade regulamentar os artigos 90 a 94 da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.
É sabido que as tarefas e as condições de trabalho devem ser classificadas em insalubres quando possuírem indícios de exposição a agentes de natureza física, química ou biológica que, por sua intensidade, duração e frequência, permitam enquadramento na legislação que normatiza a matéria, Portaria nº 3124/78/MTE em sua NR 15, quando não satisfatoriamente neutralizado com o uso do EPI.
Em anexo, consta laudo pericial no qual se verifica as condições de trabalho dos servidores do Poder Legislativo Municipal, assim como o enquadramento respectivo.
Tendo a certeza de poder contar com a aprovação dos demais pares desta Casa, agradecemos desde já.
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